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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

Campus Rio Pomba

Portaria CAMPUSRPB/IFSUDMG nº 641, de 11 de novembro de 2024

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais - Campus
Rio Pomba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº. 545/2021, de 17-05-2021, publicada no
Diário O�cial da União de 18-05-21 e Competência delegada pela Portaria nº. 19/2014 - Diário O�cial da União de
15-01-2014, RESOLVE:

Art. 1º Divulgar  a relação de agentes públicos autorizados a participar do Programa de Gestão e Desempenho
(PGD) no Campus Rio Pomba, conforme especi�cado abaixo:

Nº Nome Completo do
Participante

Unidade de Exercício Modalidade Regime de
Execução

1 Leonardo Vidigal Milagres Seção Contábil Teletrabalho Integral

2 Luccas Walney Dos Santos Seção Contábil Teletrabalho Integral

3 Evandro Gomes Da Silva Coordenação de
Gestão de Pessoas

Teletrabalho Integral

4 Cíntia Toledo Lima Coordenação de
Gestão de Pessoas

Teletrabalho Parcial

5 Clarice Silveira Mota Coordenação de
Gestão de Pessoas

Teletrabalho Parcial

6 Aline Oliveira Barra Moreira Diretoria de
Administração e
Planejamento

Teletrabalho Parcial
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7 André Luís Da Silva Gomes Diretoria de
Administração e
Planejamento

Teletrabalho Integral

8 Douglas Domiciano Corrêa
Netto Cunha

Seção de Patrimônio Teletrabalho Parcial

9 Thaísa Granato Nunes Seção de Patrimônio Teletrabalho Parcial

10 Mara Alice Sena Felippe Assessoria de
Comunicação

Teletrabalho Parcial

11 Leilimar Duarte Rodrigues Gabinete Teletrabalho Parcial

12 Nélio Germano De Paula Diretoria de Extensão Teletrabalho Integral

13 Carla De Souza Cruzato Auditoria Teletrabalho Integral

14 Engracia Esteves Lucas Departamento
Acadêmico De Ciência
e Tecnologia de
Alimentos

Teletrabalho Parcial

 

Art. 2º Esta relação será atualizada de acordo com o ingresso e o desligamento de participantes do PGD desta
unidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JOSE MANOEL MARTINS

Documento assinado eletronicamente por JOSE MANOEL MARTINS, Diretor(a) Geral, em 11/11/2024, às 15:11,
conforme horário o�cial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

A autenticidade deste documento poderá ser veri�cada acessando o link:
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https://boletim.sigepe.gov.br/publicacao/detalhar/309380

Sistema de Gestão de Pessoas - Sigepe
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